
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

QUARTA CÂMARA CÍVEL

ACÓRDÃO
Apelação Cível nº 0038139-29.2009.815.2001
Origem : 5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Apelante : Estado da Paraíba
Procurador : Júlio Tiago de Carvalho Rodrigues
Apelado : Sabino Dias de Almeida

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  EXECUÇÃO  FORÇADA.
ILEGITIMIDADE  ATIVA  DO  ESTADO  DA
PARAÍBA.  RECONHECIMENTO  NA  ORIGEM.
EXTINÇÃO  DO  FEITO  SEM  JULGAMENTO  DO
MÉRITO. INCONFORMISMO DO ENTE PÚBLICO.
COBRANÇA  DE  MULTA  APLICADA  PELO
TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  ESTADO  DA
PARAÍBA A GESTOR  PÚBLICO.  LEGITIMIDADE
DO ESTADO DA PARAÍBA. RECONHECIMENTO.
NECESSIDADE. MATÉRIA SUMULADA POR ESTE
SODALÍCIO. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM.
DETERMINAÇÃO. PROVIMENTO DO RECURSO.

- “É do Estado da Paraíba, com exclusividade, a legi-
timidade para cobrança de multa aplicada a gestor
público municipal pelo Tribunal de Contas do Estado
da Paraíba, com base na Lei Complementar nº 18/93”
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- Súmula nº 43, do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba. 
 
-  Restando devidamente reconhecida à legitimidade
do Estado da Paraíba para ajuizar ação de execução
para cobrança de multa aplicada a gestor municipal
pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  da  Paraíba,
imperioso se torna o retorno dos autos à comarca de
origem,  para  que  a  execução  tenha  normal
processamento.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, prover o recurso. 

Trata-se  de APELAÇÃO,  fls.  27/28,  interposta  pelo
Estado da Paraíba, em face da sentença prolatada pelo Juiz de Direito da 5ª Vara da
Fazenda  Pública  da  Comarca  da  Capital,  fls.  21/25,  que,  nos  autos  da  Ação  de
Execução  Forçada,  ajuizada  em  face  de  Sabino  Dias  de  Almeida,  extinguiu  o
processo sem julgamento do mérito, consignando os seguintes termos:

Ante  o  exposto,  com  respaldo  no  princípio  da
obrigatoriedade  da  fundamentação  dos  atos
jurisdicionais  (art.  93,  inciso  IX,  da  Constituição
Brasileira)  e  no  princípio  do  livre  convencimento
motivado (art. 131, do Código de Processo Civil), e
ainda,  fulcrado  no  arts.  295,  II,  e  267,  IV  e  VI  do
Código de Processo Civil,  INDEFERE-SE INICIAL
PARA  JULGAR  EXTINTO  O  PROCESSO  SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO.
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Em suas razões,  o  recorrente postula a reforma da
decisão de primeiro grau, alegando, para tanto, ser parte legítima para cobrar multa
aplicada a gestor público municipal pelo Tribunal de Contas. Aduz, ainda, que este
Sodalício  tem entendimento  sumulado  sobre  o  tema,  editado  após  o  julgamento
plenário  do  incidente  de  uniformização  de  jurisprudência  nº  2000733-
84.2013.815.0000. Ao final, pugna pelo provimento do recurso.

Contrarrazões  não  ofertadas,  conforme certidão,  fl.
32.

 
Feito não remetido ao  Ministério Público,  tendo-se

em vista a não subsunção do caso em quaisquer das hipóteses, nas quais esse Órgão,
por seus representantes, deva intervir como fiscal da ordem jurídica; consubstancia-
do, ainda, no art. 169, §1º, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba.

É o RELATÓRIO.

VOTO

O Estado  da  Paraíba  ajuizou  a  presente  Ação  de
Execução Forçada, em face de Sabino Dias de Almeida, objetivando o recebimento
da  quantia  de  R$  2.805,10  (dois  mil  oitocentos  e  cinco  reais  e  dez  centavos),
decorrente de multa aplicada pelo Tribunal de Contas do Estado da Paraíba.

Nesta instância revisora, o desate da controvérsia re-
side em verificar o acerto ou não do pronunciamento judicial de fls. 21/25, que reco-
nheceu a ilegitimidade ativa do Estado da Paraíba, e como consequência, extinguiu o
processo sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, IV e VI, do Código de
Processo Civil vigente à época.
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Imperioso, de logo, ressaltar que o Plenário do Tribu-
nal de Justiça do Estado da Paraíba editou Súmula nº 43, que assim disciplinou a ma-
téria:

É do Estado da Paraíba, com exclusividade, a legiti-
midade para cobrança de multa aplicada a gestor pú-
blico municipal pelo Tribunal de Contas do Estado
da Paraíba, com base na Lei Complementar nº 18/93.

Desta feita, tendo sido a presente execução interposta
pelo Estado da Paraíba, forçoso o reconhecimento da sua legitimidade para figurar
no polo ativo da presente lide.

Nesse sentido, precedente recente deste Sodalício:

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE EXECUÇÃO FOR-
ÇADA.  LEGITIMIDADE  DO  ESTADO  PARA CO-
BRANÇA DE MULTA APLICADA A GESTOR MU-
NICIPAL PELO TRIBUNAL DE CONTAS. MATÉRIA
SUMULADA PELO TJPB. PROVIMENTO.“É do Es-
tado da Paraíba,  com exclusividade,  a legitimidade
para  cobrança  de  multa  aplicada  a  gestor  público
municipal pelo Tribunal de Contas do Estado da Pa-
raíba,  com  base  na  Lei  Complementar  nº  18/93”.
(TJPB, AC nº 0753183-18.2007/815.2001, Rel. Des. Le-
andro dos Santos, J. 24/04/2018). 

Assim sendo, reformo a decisão de origem, diante da
flagrante  legitimidade do Estado da Paraíba para ajuizar a presente demanda, ao
tempo em que determino o retorno dos autos à Comarca de origem, para que a exe-
cução forçada tenha seu normal processamento.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO AO APELO.
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É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento,  o  Desembargador  Romero
Marcelo  da  Fonseca  Oliveira.  Participaram,  ainda,  os  Desembargadores  Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator) e João Alves da Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 15 de junho de 2018 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                        Desembargador
                             Relator
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